
 
Veraador: Geraldo Vicente Bertanha

Anexo:Emenda à Lei Orgânica nº7 e 10 de Setembro de 2.019- Ar” 13 Orçamento ImpoeitivoMunicipal

Emenda: Orgamento Impositivo       
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 

Estado de São Paulo 

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 – Mogi Mirim - SP 

 

  

 

 

Emenda modificativa: ORÇAMENTO IMPOSITIVO - ao Projeto de Lei nº 135 de 2021 que: “ESTIMA A 

RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM PARA O EXERCÍCIO DE 

2022”, conforme planilha que segue: 

 
 

SALA DAS SESSÕES “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 13 de outubro de 2021. 

 

 

JORNALISTA GERALDO VICENTE BERTANHA 

VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL 


